
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N." IO5/2O25

O PREFEITO MI.]NICIPAL DE NovA SANTA BÁRBARA, no uso de

suas atribüções legais e de conformidade com o art.ll8, da Lei Municipal no.586/2011,

Estatuto dos servidores Públicos Municipais de Nova Santa Biírbara e ou Art. 64 do Estatuto

do Magisterio, RESOLVE:

Art. lo - CONCEDER à Sra. ADRIANA APARECIDA DA

SILVA, ocupante do cargo de ODONTOPEDIATRA, matricula 32931, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, LICENÇA ESPECIAL de 01 (um) mês, compreendida entre o período

de 25 de agosto de 2025 a 23 de setembro de 2025, referente ao período aquisitivo

20r6t202t.

A.rt. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contriírio.

Nova Santa Brárbar4 27 de agosto de 2025.
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